
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAM 

DECRETO N° 206/2013 

Retoma ao Município de Umuarama, a posse do imóvel 
doado a Empresa Pinturas Novo Visual Ltda, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a doação do imóvel constituído pelo Lote de 
terras n° 6, da subdivisão da Área Institucional I, da Quadra I, localizado no 
Conjunto Residencial Ouro Preto, com área de 310,56m2  (trezentos e dez 
vírgula cinquenta e seis metros quadrados), localizado município de 
Umuarama-PR, nos termos da Lei n.° 3.785 de 20 de dezembro de 2011. 

CONSIDERANDO que a Lei n.° 3.785/2011, em seu artigo 5.° 
determina a retomada do imóvel, de forma automática, caso a donatária não 
cumpra as demais exigências legais. 

CONSIDERANDO que após vistoria técnica realizada no local 
em data de 01 de março de 2013, ficou constatado não haver inicio das obras 
para implantação do projeto de expansão da empresa com atividades voltadas 
para o ramo de fabricação de artefatos de cimento para uso na construção e 
serviços de pintura de edifícios em geral, conforme fotos que demonstram a 
situação relatada, deixando assim de cumprir o estabelecido no artigo 2.°, 
parágrafos I, II, V e X da Lei 3.785/2011. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica retomada a posse, em favor do Município de 
Umuarama, do imóvel constituído pelo Lote de terras n° 6, da subdivisão da 
Área Institucional 1, da Quadra I, localizado no Conjunto Residencial Ouro 
Preto, com área de 310,56m2  (trezentos e dez vírgula cinquenta e seis metros 
quadrados), localizadtg„rzugicípdp,, Umuarama-PR„_objeto da matrícula n° 
26.157 do Registro Gdr[ál',5.1fi6&,terrrióSi:t1W:LeNt.(0..Ç3':.7051de20 de dezembro de 
2011. 	 • 	• ?) 	-•5•'yt 	• 	'rt 
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Art. 2°. Este Decreto entra érh vjgo 	ata de sua publicação. 

Ctáf. 	 „ )• 
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ARMAN 
Secretário de óministração 
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